
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
CAMPUS PICUÍ 

 
Edital de Retificação Nº 21/2017, de 30 de maio de 2017. 

 

A Diretora de Desenvolvimento do Ensino do IFPB Campus Picuí, de acordo 

com as disposições da legislação em vigor, resolve CORRIGIR o erro de 

escrita do número de vagas para Estágio que consta no item 3.1.1 no Edital 

20/2017/DDE, de 29 de maio de 2017, do Processo Seletivo para o Estágio 

Curricular não obrigatório para estudantes dos Cursos Técnicos Integrados 

ao Ensino Médio: Manutenção e Suporte em Informática e Informática e para 

o Curso Subsequente ao Ensino Médio em Manutenção e Suporte em 

Informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba – Campus Picuí. 

 

ONDE SE LÊ:  
 
3.1.1 Será realizado Processo Seletivo para preenchimento de vagas de Estágio 

Curricular na Coordenação de Tecnologia da Informação, do Campus Picuí, conforme o 

quadro a seguir: 

 

 
SETOR DE 

REALIZAÇÃO DO 

ESTÁGIO NO 

CAMPUS 

PERFIL – HABILITAÇÃO EXIGIDA VAGAS TURNO/DISTRI

BUIÇÃO DAS 

VAGAS 
- Coordenação de 

Tecnologia da 

Informação. 

Alunos do curso Técnico Subsequente em 

Manutenção e Suporte em Informática:  

 

Exigência: Estar regularmente matriculado no 

último período do Curso ou já ter concluído todas 

as disciplinas desse curso. 

 

Alunos do curso Técnico Integrado ao Médio em 

Manutenção e Suporte em Informática:  

 

Exigência: Estar no 4º ano do curso. 

 

Alunos do curso Técnico em Informática:  

 

Exigência: Estar no 4º ano do curso. 

10 (Vinte) 

vagas.  

Manhã – 05 (cinco) 

vagas. 

 

Tarde – 05 (cinco) 

vagas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
LEIA-SE:  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
CAMPUS PICUÍ 

 
Edital de Retificação Nº 21/2017, de 30 de maio de 2017. 

 

A Diretora de Desenvolvimento do Ensino do IFPB Campus Picuí, de acordo 

com as disposições da legislação em vigor, resolve CORRIGIR o erro de 

escrita do número de vagas para Estágio que consta no item 3.1.1 no Edital 

20/2017/DDE, de 29 de maio de 2017, do Processo Seletivo para o Estágio 

Curricular não obrigatório para estudantes dos Cursos Técnicos Integrados 

ao Ensino Médio: Manutenção e Suporte em Informática e Informática e para 

o Curso Subsequente ao Ensino Médio em Manutenção e Suporte em 

Informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba – Campus Picuí. 

 
3.1.1 Será realizado Processo Seletivo para preenchimento de vagas de Estágio 

Curricular na Coordenação de Tecnologia da Informação, do Campus Picuí, conforme o 

quadro a seguir: 

 
SETOR DE 

REALIZAÇÃO 

DO ESTÁGIO NO 

CAMPUS 

PERFIL – HABILITAÇÃO EXIGIDA VAGAS TURNO/DISTRI

BUIÇÃO DAS 

VAGAS 
- Coordenação de 

Tecnologia da 

Informação. 

Alunos do curso Técnico Subsequente em 

Manutenção e Suporte em Informática:  

 

Exigência: Estar regularmente matriculado no 

último período do Curso ou já ter concluído todas 

as disciplinas desse curso. 

 

Alunos do curso Técnico Integrado ao Médio em 

Manutenção e Suporte em Informática:  

 

Exigência: Estar no 4º ano do curso. 

 

Alunos do curso Técnico em Informática:  

 

Exigência: Estar no 4º ano do curso. 

10 (Dez) 

vagas.  

Manhã – 05 (cinco) 

vagas. 

 

Tarde – 05 (cinco) 

vagas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

   

 
 

            Picuí, 30 de maio de 2017.  

 

 
Hertha Cristina Carneiro Pessoa 

Diretora de Desenvolvimento do Ensino 

IFPB – Campus Picuí 


